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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 056/2025. Processo Administrativo 129.2025. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM VIAGENS E PASSEIOS TURÍSTICOS, 
PARA VIAGEM COM O GRUPO DE IDOSOS E PASSEIO COM O GRUPO DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES ATENDIDOS PELO SCFV DO CRAS. DATA E HORÁRIO APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA ADICIONAL E DOCUMENTAÇÃO: 17/10/2025 - Até as 16h00min. (E-MAIL) 
PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO licitacao@itaunadosul.pr.gov.br          Local 
de acesso PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. Itaúna do Sul-PR, 14 de outubro 
de 2025.  GILSON JOSE DE GOIS. Prefeito Municipal 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021, Decreto Municipal 249/2023 de 22/1/2/2023s, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 1715/2025 
b) Licitação Nrº             :            59/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 14/10/2025 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objetivo é Prestação de serviço de organização de 

viagem para passeio turístico e serviços correlatos. 
 
08.004.08.241.0008.2.051.3.3.90.39.00.00. - 32759 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: GRANTUR TURISMO E LOCACOES LTDA - CNPJ/CPF: 04.549.074/0001-32 

Lote/item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. Valor Total 

1-1 

Transporte rodoviário para pessoas. 
Especificação do veículo: 1. Transporte 
rodoviário em ônibus executivo 2. Poltronas 
reclináveis em tecido 3. Ar-condicionado 4. 
Carregador de celular 5. No mínimo dois 
televisores 6. Aparelho de DVD 7. Sistema de 
som 8. Banheiro a bordo 9. Água disponível no 
frigobar durante a viagem de ida e volta 10. 
Seguro viagem incluído. 

PROPRIA Unidad 92 R$ 47,00 R$ 4.324,00 

2-1 Passaporte entrada no Parque (Ody Parque), 
localizado em Iguaraçu/Pr. PROPRIA Unidad 92 R$ 65,00 R$ 5.980,00 

3-1 Refeição (almoço) incluindo bebidas não 
alcoólicas (água, sucos, e refrigerantes). PROPRIA Unidad 92 R$ 55,00 R$ 5.060,00 

4-1 Café da manhã ou café da tarde. PROPRIA Unidad 92 R$ 35,00 R$ 3.220,00 

            
R$ 

18.584,00 
 
Valor Total Homologado – R$ 18.584,00 (dezoito mil, quinhentos e oitenta e quatro reais)  

 
Diamante do Norte, 14 de outubro de 2025.  

 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

3º ADITIVO AO CONTRATO 90/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 3212/2022  
PROCESSO DE INEXIGIBLIDADE 31/2022 

 
O MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE, com sede na Avenida Tapejara, 88 – centro na cidade de Paraíso 
do Norte estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 75.476.556/0001-58 daqui por diante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Carlos Alberto Vizzotto, portador 
da identidade 930.047-3 SSP/PR inscrito no CPF 464.266.989-20, residente e domiciliado nesta cidade, e a 
empresa L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA, inscrita no CNPJ 17.922.286/0001-65, estabelecida na Rua 
Alemanha (Lot. Cerrados), S/N. Quadra 3 Lote 09 - Ponte Nova, na cidade de  Várzea Grande CEP 78.115-853 
doravante de denominada CONTRATADA, por seu representante, o Senhor Luís Ricardo de Magalhães, 
inscrito no CPF 027.181.071-89, Identidade 20132298 SSP/MT, têm entre si justo e acordado, celebrar o 
presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 3212/2021 e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Termo 
de Inexigibilidade N.º 31/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção das Clausulas: CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA e CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO, que passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogado o prazo de vigência do presente instrumento por mais 12 meses, no período de 13/10/2025 a 
13/10/2026. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
Fica aditado ao contrato o valor de R$ 20.844,18 (vinte mil oitocentos e quarenta e quatro reais e dezoito 
centavos) conforme proposta da CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em parcela única, 
inclusos todos os impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execução. 
 
E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Aditivo ao Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais. 

 
Paraíso do Norte, 10 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
  

MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

CONTRATANTE 

L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA 
Luis Ricardo de Magalhães 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 

Sérgio dos Anjos 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

GESTOR 
 

Edmar Ferreira Nascimento 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 
 

 
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

3º ADITIVO AO CONTRATO 90/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 3212/2022  
PROCESSO DE INEXIGIBLIDADE 31/2022 

 
O MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE, com sede na Avenida Tapejara, 88 – centro na cidade de Paraíso 
do Norte estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 75.476.556/0001-58 daqui por diante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Carlos Alberto Vizzotto, portador 
da identidade 930.047-3 SSP/PR inscrito no CPF 464.266.989-20, residente e domiciliado nesta cidade, e a 
empresa L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA, inscrita no CNPJ 17.922.286/0001-65, estabelecida na Rua 
Alemanha (Lot. Cerrados), S/N. Quadra 3 Lote 09 - Ponte Nova, na cidade de  Várzea Grande CEP 78.115-853 
doravante de denominada CONTRATADA, por seu representante, o Senhor Luís Ricardo de Magalhães, 
inscrito no CPF 027.181.071-89, Identidade 20132298 SSP/MT, têm entre si justo e acordado, celebrar o 
presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 3212/2021 e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Termo 
de Inexigibilidade N.º 31/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção das Clausulas: CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA e CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO, que passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogado o prazo de vigência do presente instrumento por mais 12 meses, no período de 13/10/2025 a 
13/10/2026. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
Fica aditado ao contrato o valor de R$ 20.844,18 (vinte mil oitocentos e quarenta e quatro reais e dezoito 
centavos) conforme proposta da CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em parcela única, 
inclusos todos os impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execução. 
 
E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Aditivo ao Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais. 

 
Paraíso do Norte, 10 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
  

MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

CONTRATANTE 

L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA 
Luis Ricardo de Magalhães 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 

Sérgio dos Anjos 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

GESTOR 
 

Edmar Ferreira Nascimento 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 
 

 
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

3º ADITIVO AO CONTRATO 90/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 3212/2022  
PROCESSO DE INEXIGIBLIDADE 31/2022 

 
O MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE, com sede na Avenida Tapejara, 88 – centro na cidade de Paraíso 
do Norte estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 75.476.556/0001-58 daqui por diante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Carlos Alberto Vizzotto, portador 
da identidade 930.047-3 SSP/PR inscrito no CPF 464.266.989-20, residente e domiciliado nesta cidade, e a 
empresa L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA, inscrita no CNPJ 17.922.286/0001-65, estabelecida na Rua 
Alemanha (Lot. Cerrados), S/N. Quadra 3 Lote 09 - Ponte Nova, na cidade de  Várzea Grande CEP 78.115-853 
doravante de denominada CONTRATADA, por seu representante, o Senhor Luís Ricardo de Magalhães, 
inscrito no CPF 027.181.071-89, Identidade 20132298 SSP/MT, têm entre si justo e acordado, celebrar o 
presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 3212/2021 e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Termo 
de Inexigibilidade N.º 31/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção das Clausulas: CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA e CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO, que passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogado o prazo de vigência do presente instrumento por mais 12 meses, no período de 13/10/2025 a 
13/10/2026. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
Fica aditado ao contrato o valor de R$ 20.844,18 (vinte mil oitocentos e quarenta e quatro reais e dezoito 
centavos) conforme proposta da CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em parcela única, 
inclusos todos os impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execução. 
 
E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Aditivo ao Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais. 

 
Paraíso do Norte, 10 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
  

MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

CONTRATANTE 

L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA 
Luis Ricardo de Magalhães 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 

Sérgio dos Anjos 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

GESTOR 
 

Edmar Ferreira Nascimento 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 
 

 
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

 

3º ADITIVO AO CONTRATO 88/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 3065/2022  
PROCESSO DE INEXIGIBLIDADE 29/2022 

 
O MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE, com sede na Avenida Tapejara, 88 – centro na cidade de Paraíso 
do Norte estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 75.476.556/0001-58 daqui por diante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Carlos Alberto Vizzotto portador da 
identidade 930.047-3 SSP/PR inscrito no CPF 464.266.989-20, residente e domiciliado nesta cidade, e a empresa 
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 07.797.967/0001-95, 
estabelecida na Rua lzabel a Redentora, 2356 – Edifício  Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São 
José dos Pinhais/PR, doravante de denominada CONTRATADA, por seu representante, o Sr. RUDIMAR 
BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº  574.460.249-68, Identidade nº 
4.086.763-5, têm entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo 2786/2021 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem 
celebrar o presente Contrato, decorrente do Termo de Inexigibilidade N.º 30/2022, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
Todas as cláusulas permanecem inalteradas com exceção das Clausulas: CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA e CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO, que passam a vigorar com a 
seguinte redação:  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogado o prazo de vigência do presente instrumento por mais 12 meses no período de 10/10/2025 a 
11/10/2026. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
Fica aditado ao Contrato o Valor de R$ 11.580,00 (onze mil quinhentos e oitenta reais) conforme proposta 
da CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em parcela única, inclusos todos os impostos, 
encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execução. 
E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo em 02(duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais. 

 
Paraíso do Norte, 10 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
 
 

MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

CONTRATANTE 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
Rudimar Barbosa dos Reis 

CONTRATADA 
 
 

 
 

 
Eliana Aparecida Tronchini Bragatto 

Diretora Interina do Departamento de Saúde 
GESTOR  

 

 
 
 

Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 

 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

 

3º ADITIVO AO CONTRATO 88/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 3065/2022  
PROCESSO DE INEXIGIBLIDADE 29/2022 

 
O MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE, com sede na Avenida Tapejara, 88 – centro na cidade de Paraíso 
do Norte estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 75.476.556/0001-58 daqui por diante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Carlos Alberto Vizzotto portador da 
identidade 930.047-3 SSP/PR inscrito no CPF 464.266.989-20, residente e domiciliado nesta cidade, e a empresa 
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 07.797.967/0001-95, 
estabelecida na Rua lzabel a Redentora, 2356 – Edifício  Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São 
José dos Pinhais/PR, doravante de denominada CONTRATADA, por seu representante, o Sr. RUDIMAR 
BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº  574.460.249-68, Identidade nº 
4.086.763-5, têm entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo 2786/2021 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem 
celebrar o presente Contrato, decorrente do Termo de Inexigibilidade N.º 30/2022, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
Todas as cláusulas permanecem inalteradas com exceção das Clausulas: CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA e CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO, que passam a vigorar com a 
seguinte redação:  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogado o prazo de vigência do presente instrumento por mais 12 meses no período de 10/10/2025 a 
11/10/2026. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
Fica aditado ao Contrato o Valor de R$ 11.580,00 (onze mil quinhentos e oitenta reais) conforme proposta 
da CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em parcela única, inclusos todos os impostos, 
encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execução. 
E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo em 02(duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais. 

 
Paraíso do Norte, 10 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
 
 

MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

CONTRATANTE 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
Rudimar Barbosa dos Reis 

CONTRATADA 
 
 

 
 

 
Eliana Aparecida Tronchini Bragatto 

Diretora Interina do Departamento de Saúde 
GESTOR  

 

 
 
 

Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 

 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

 

3º ADITIVO AO CONTRATO 88/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 3065/2022  
PROCESSO DE INEXIGIBLIDADE 29/2022 

 
O MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE, com sede na Avenida Tapejara, 88 – centro na cidade de Paraíso 
do Norte estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 75.476.556/0001-58 daqui por diante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Carlos Alberto Vizzotto portador da 
identidade 930.047-3 SSP/PR inscrito no CPF 464.266.989-20, residente e domiciliado nesta cidade, e a empresa 
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 07.797.967/0001-95, 
estabelecida na Rua lzabel a Redentora, 2356 – Edifício  Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São 
José dos Pinhais/PR, doravante de denominada CONTRATADA, por seu representante, o Sr. RUDIMAR 
BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº  574.460.249-68, Identidade nº 
4.086.763-5, têm entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo 2786/2021 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem 
celebrar o presente Contrato, decorrente do Termo de Inexigibilidade N.º 30/2022, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
Todas as cláusulas permanecem inalteradas com exceção das Clausulas: CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA e CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO, que passam a vigorar com a 
seguinte redação:  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogado o prazo de vigência do presente instrumento por mais 12 meses no período de 10/10/2025 a 
11/10/2026. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
Fica aditado ao Contrato o Valor de R$ 11.580,00 (onze mil quinhentos e oitenta reais) conforme proposta 
da CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em parcela única, inclusos todos os impostos, 
encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execução. 
E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo em 02(duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais. 

 
Paraíso do Norte, 10 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
 
 

MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

CONTRATANTE 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
Rudimar Barbosa dos Reis 

CONTRATADA 
 
 

 
 

 
Eliana Aparecida Tronchini Bragatto 

Diretora Interina do Departamento de Saúde 
GESTOR  

 

 
 
 

Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 

 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 934 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3910 0011 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

3º ADITIVO AO CONTRATO 87/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 3154/2022  
PROCESSO DE INEXIGIBLIDADE 30/2022 

 
O MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE, com sede na Avenida Tapejara, 934 – centro na cidade de Paraíso 
do Norte estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 75.476.556/0001-58 daqui por diante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Carlos Alberto Vizzotto portador da 
identidade 930.047-3 SSP/PR inscrito no CPF 464.266.989-20, residente e domiciliado nesta cidade, e a empresa 
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 07.797.967/0001-95, 
estabelecida na Rua lzabel a Redentora, 2356 – Edifício  Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São 
José dos Pinhais/PR, doravante de denominada CONTRATADA, por seu representante, o Sr. RUDIMAR 
BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº  574.460.249-68, Identidade nº 
4.086.763-5, têm entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo 2786/2021 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem 
celebrar o presente Contrato, decorrente do Termo de Inexigibilidade N.º 30/2022, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção das Clausulas: CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA e CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO, que passam a vigorar com a 
seguinte redação:  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogado o prazo de vigência do presente instrumento por mais 12 meses no período de 11/10/2025 a 
11/10/2026. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
Fica aditado ao Contrato o Valor de R$ 11.960,00 (onze mil novecentos e sessenta reais) conforme proposta 
da CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em parcela única, inclusos todos os impostos, 
encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execução. 

 

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais. 

 
Paraíso do Norte, 09 de outubro de 2025. 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 43/2024.  
 
CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, com 
sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito no 
CNPJ nº 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORREA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF nº 030.788.569-09, e 
 
CONTRATADA: V.MACHADO -  LTDA, CNPJ 23.703.968/0001-80 Ins. Estadual 90.708.814-60, 
localizada na Av. Massatishi Yagura, 549, Centro CEP 87990-000 Em Diamante do Norte, 
representada por VICTOR VIEIRA MACHADO, portador da cédula de identidade R.G. n. º 
9.835.780-7 SSP PR, inscrito no CPF sob n. º 075.649.019-77, residente na Rua Anercilio Dirno 
Martinelli, 111, Centro, CEP 87.990-000,  Diamante do Norte Pr, denominada CONTRATADA 
 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa conforme objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DO PORTAL DE 
ENTRADA DO ESTÁDIO REYNALDO MASSI, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Educação de Diamante do Norte/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e 
Cronograma Físico/Financeiro. 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Concorrência nº 06/2024 
 
PRAZO: 60 (sessenta) dias. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 
 

Diamante do Norte, 14 de outubro de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 15/202025. 
O Município de Paraíso do Norte, torna público que fará realizar, às 09 horas 
do dia 24 de novembro do ano de 2025, na plataforma www.licitanet.com.br, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução 

Via marginal à PR 
492 

Pavimentação em 
CBUQ 7.819,22 m² 270 dias 

 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Paraíso do Norte e na 
plataforma www.licitanet.com.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por 
meio da plataforma. 

Paraíso do Norte, 13 de outubro de 2025. 
      

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 87/2025 - PMSAC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE UNIFORMES PERSONALIZADOS E KIMONOS PARA ATENDER
AOS ALUNOS MATRICULADOS NO KARATE CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: segunda-feira, 13 de outubro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  13 Outubro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 14 de outubro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : KUADRADUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

 (dezesseis mil, seiscentos e oitenta e três reais e trinta centavos)R$16.683,30

Recurso: 09.002.08.244.0020.2046.3.3.90.30.00 - 332

09.002.08.244.0020.2046.3.3.90.30.00 - 332

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 37/2025 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Topline produto e equipamento de limpeza profissional Ltda 
CNPJ nº 02.846.505/0001-50 
Inscrição Estadual: 9017188736 
Objetivo: Produto de Limpeza para Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí – Pr.  
 

Item Descrição Quant.  Valor Valor Total 
PERFECT MOP REFIL 2,00 32,90 65,80 
BALDE 15 LTS AZUL REFORCADO TONK 1,00 32,90 32,90 
MULT STONE INTBIDO 05 LTS MULTQUIMICA 2,00 115,00 230,00 
DIFUSOR DE AMBIENTES FLOR DE FIGO 100ML COALA 4,00 19,90 79,60 
DIFUSOR DE AMBIENTES FLOR DE CACTO 100ML COALA 4,00 19,90 79,60 
DIFUSOR DE AMBIENTES CEREJA COM VELA 100ML COALA 4,00 19,90 79,60 
DIFUSOR DE AMBIENTES CHÁ BRANCO 100ML COALA 4,00 19,90 79,60 
DIFUSOR DE AMBIENTES ESPECIARIAS 100ML COALA 4,00 19,90 79,60 
DIFUSOR DE AMBIENTES ALGAS MARINHAS 250ML MOGILANDI 4,00 22,90 91,60 
DIFUSOR DE AMBIENTES LAVANDA 250ML MOGILANDI 8,00 22,90 183,20 
DESODORIZADOR PURO AR MAÇÃ E CANELA 250ML 48,00 10,90 523,20 
DIFUSOR DE AMBIENTES CAPIM LIMÃO 250ML MOGILANDI 8,00 22,90 183,20 
DESODORIZADOR ULTRA FRESH MORANGO C/400ML 6,00 12,90 77,40 
DESODORIZADOR ULTRA FRESH PÉTALAS DE ROSAS C/400ML 6,00 12,90 77,40 
GEL ADESIVO REFIL LAVANDA 37G COALA 10,00 15,00 150,00 
MEGALINE FLORAL DESINFETANTE 05 LTS MULTQUIMICA 3,00 69,90 209,70 
ÓLEO DE LAVANDA MOGILANDI 140ML 3,00 11,50 34,50 
ÓLEO DE BAMBU MOGILANDI 140ML 3,00 11,50 34,50 
LIMPADOR CONCENTRADO CHÁ BRANCO 120ML EMSLSCENOCAILAA 3,00 16,90 50,70 
ÓLEO DE EUCALIPTO CITRIODORA 120ML COALA 3,00 16,90 50,70 
SACO DE LIXO PRETO 40 LTS 53X57 C/100UN LUMIERE PLASTPEROLA 6,00 13,50 81,00 
SACO DE LIXO PRETO 100 LTS 75X90 C/100UN GOLO PLASTPEROLA 4,00 49,50 198,00 
PANO DE COPA C/ BAINHA 38X69CM STA MARGARIDA 10,00 4,75 47,50 
AROMATIZANTE EQUILÍBRIO BAMBOO 480ML 3,00 48,90 146,70 
AROMATIZANTE EQUILÍBRIO DRESSY 480ML 3,00 48,90 146,70 
AROMATIZANTE EQUILÍBRIO COTTON SOFT 480ML 3,00 48,90 146,70 
AROMATIZANTE EQUILÍBRIO SENIOR 480ML C/ GATILHO 3,00 48,90 146,70 

Total    3.306,10 
 
Valor Total: R$. 3.306,10 
Condição de Pagamento: O pagamento será efetuado após a entrega do produto. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 14 de outubro de 2025 

 

Cicero Caroni 

Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DESANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 75.483.230/0001-58
GABINETE DO PREFEITO

SITE: WwwWw.pmsac.pr.gov.br E-MAIL: gabinete & pmsac.pr.gov.br

PORTARIA MUNICIPAL N.º 064, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

Súmula: Nomeia a servidora ELISANGELA CRISTINA CAVALLI SOUZA

como Responsável e Gestora do Serviço de Transporte Escolar Municipal.

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito do Município de Santo Antônio do
Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do

município:

CONSIDERANDO a necessidade de designar formalmente um servidor responsável pela
coordenação, gestão e prestação de contas dos recursos federais e municipais afetos ao serviço de

Transporte Escolar, em estrito cumprimento às diretrizes estabelecidas pelo Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação (FNDE);

CONSIDERANDO que a gestão do programa deve ser pautada pelos princípios da eficiência,

do interesse público e da economicidade, conforme preceitos legais;

RESOLVE

Art, 1º, Fica nomeada a servidora efetiva ELISANGELA CRISTINA CAVALLI SOUZA, para

exercer a função de Responsável e Gestora do Serviço de Transporte Escolar no Município.

Art. 2º, A servidora designada no caput do Art. 1º fica investida das atribuições e
responsabilidades inerentes à gestão do Transporte Escolar, incluindo, mas não se limitando, às

responsabilidades de planejamento, organização, execução e controle logístico, bem como a

responsabilidade pela correta aplicação dos recursos financeiros repassados ao Município para esta

finalidade.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de.Santo Ántônio do Caiuá, Estado do Paraná, terça-feira, 14

de outubro de 2025.

Prefeito do Município de Santo Antônio do Caiuá

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 — CENTRO — CEP: 87.730-000 —SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR
FONE: (44) 3443-1221
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       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 
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SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
Extrato de Contrato nº 38/2025 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Wagner Andrian Fernandes Extintores 
CNPJ nº 14.472.107/0001-47 
Objetivo: “Compra de Extintores para Plenário”. 

Quat. Unid. Discriminação do Produto Valor Unit. Valor Total 
02 Und. Extintor ABC 4KG  R$. 70,00 R$. 140,00 
  Total  R$. 140,00 

Valor Total: R$. 140,00 (cento e quarenta reais) 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a entrega do produto. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 

 Santa Isabel do Ivaí, 07 de outubro de 2025. 

 

Cicero Caroni. 

Presidente 

 
RESOLUÇÃO N° 011/2025 

SÚMULA: Dispõe sobre a 
Aprovação da Revogação da Lei Municipal 
nº. 565/2022, de 31 de maio de 2022 e Lei 
Municipal nº. 635 de 16 de novembro de 
2023, que Consolida as regras de criação 
e funcionamento da Casa Lar, entidade de 
acolhimento e vivência para crianças e 
adolescentes, cuja integridade esteja em 
risco de qualquer natureza”. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, no uso das atribuições previstas na Lei Municipal nº 
0102/2010, considerando a deliberação da reunião realizada em 19 de setembro 
de 2025. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Fica revogada em seu inteiro teor, a Lei Municipal nº. 565/2022, de 
31 de maio de 2022 e a Lei Municipal nº. 635 de 16 de novembro de 2023, 
que consolida as regras de criação e funcionamento da Casa Lar, entidade de 
acolhimento e vivencia para crianças e adolescentes, cuja integridade esteja em 
risco de qualquer natureza.   
Art. 2º. - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 
 

Mirador, 14 de outubro de 2025. 
 

Rodolfo Rodrigues Tenório da Silva 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO E REPUBLICAÇÃO DO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Processo Digital nº 1902/2025 
Processo Administrativo nº 200/2025 
Processo de Dispensa de Licitação nº 26/2025 
Esclarecimento: O Município de Paraíso do Norte-PR¸ torna público que, por erro material na 
remessa de documentos para veiculação no Diário Oficial de 08 de outubro de 2025, a Ratificação 
da Dispensa de Licitação referida acima não foi publicada. O ato de Homologação foi publicado 
corretamente. 
Ato de Ratificação (Republicado): Em cumprimento ao disposto no art. 72, inciso VIII, da Lei nº 
14.133/2021, RATIFICO o processo de Dispensa de Licitação nº 26/2025 com fundamento no 
art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021 e conforme Termo de Referência em anexo ao 
Processo:  
Objeto: Aquisição emergencial de materiais hospitalares – Conforme Termo de Referência. 
Contratada: LONDRICIR COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR 
CNPJ nº 00.339.246/0001-92 
Valor: R$ 8.809,98 (oito mil oitocentos a nove reais e noventa e oito centavos) – Referente aos 
itens 4, 6, 7, 11, 13, 20, 24 e 25 
Contratada: PLENA MEDICA HOSPITALAR LTDA 
CNPJ nº 29.032.903/0001-36 
Valor: R$ 6.989,80 (seis mil novecentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos) – Referente 
aos itens 2, 3, 8, 12, 15, 22 e 23. 
Contratada: CIRURGICA PARANAVAI 
CNPJ nº 30.766.874/0001-15 
Valor: R$ 4.240,00 (quatro mil duzentos e quarenta reais) – Referente aos itens 5. 9, 16 e 18. 
Contratada: CLASSMED – PRUDTOS HOSPITALRES - LTDA 
CNPJ nº 01.328.535/0001-59 
Valor: R$ 3.678,48 (três mil seiscentos e setenta e oito reais e quarenta e oito centavos) – 
Referente aos itens 14, 17 e 19. 
Contratada: LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ nº 48.097.911/0001-05 
Valor: R$ 1.634,60 (um mil seiscentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos) – Referente 
aos itens 1, 10 e 21. 
Dotação Orçamentária:  06.001.0010.0301.0011.2036.3339030 – 16494 – Incremento 
Temporário – Emenda Tião Medeiros. 

     
 
 

Paraíso do Norte, 14 de outubro de 2025. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito 

CARLOS ALBERTO 
VIZZOTTO:46426698
920

Assinado de forma digital por 
CARLOS ALBERTO 
VIZZOTTO:46426698920 
Dados: 2025.10.14 13:34:27 -03'00'
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MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 100/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ARBITRAGEM, OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO DO
MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ-PR.

Fornecedor : A MONTAGNOLE - ESPORTES - 33.886.405/0001-28

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 10,00 SERVICOS SERVIÇ
O

SERVIÇ
O

R$ 595,00 R$ 5.950,00 R$ 605,33 R$ 6.053,30 1,70 R$ 10,33

Descrição: Jogos de Futebol Amador - 1 arbitro, 2 assistentes e 1 mesário

2 50,00 SERVICOS SERVIÇ
O

SERVIÇ
O

R$ 285,00 R$ 14.250,00 R$ 321,33 R$
16.066,50

11,30 R$ 36,33

Descrição: Jogos de Futebol Suíço Adulto (Regional) - 2 Árbitros e 1 Anotador

3 50,00 SERVICOS SERVIÇ
O

SERVIÇ
O

R$ 280,00 R$ 14.000,00 R$ 321,66 R$
16.083,00

12,95 R$ 41,66

Descrição: Jogos de Futebol Suíço Adulto (Municipal) - 2 árbitros e 1 mesário

4 50,00 SERVICOS SERVIÇ
O

SERVIÇ
O

R$ 265,00 R$ 13.250,00 R$ 277,32 R$
13.866,00

4,44 R$ 12,32

Descrição: Jogos de Futsal Adulto (Regional) - 2 árbitros e 1 mesário.

5 50,00 SERVICOS SERVIÇ
O

SERVIÇ
O

R$ 270,00 R$ 13.500,00 R$ 281,97 R$
14.098,50

4,24 R$ 11,97

Descrição: Jogos de Futsal Adulto (Municipal) - 2 árbitros e 1 mesário.

6 20,00 SERVICOS SERVIÇ
O

SERVIÇ
O

R$ 245,00 R$ 4.900,00 R$ 272,00 R$ 5.440,00 9,92 R$ 27,00

Descrição: Jogos de Futsal Categoria de Base (Regional) - 2 árbitros e 1 mesário.

7 20,00 SERVICOS SERVIÇ
O

SERVIÇ
O

R$ 235,00 R$ 4.700,00 R$ 244,67 R$ 4.893,40 3,95 R$ 9,67

Descrição: Jogos de Handebol Adulto - Junior e Juvenil (Regional) - 2 árbitros e 1 secretário e 1 cronometrista.

8 20,00 SERVICOS SERVIÇ
O

SERVIÇ
O

R$ 235,00 R$ 4.700,00 R$ 242,04 R$ 4.840,80 2,90 R$ 7,04

Descrição: Jogos de Handebol (Regional/Estadual) Categoria de Base - Sub 10, 12, 14 e cadete - 2 árbitros, 1 mesário e 1 cronometrista

Subtotal Adjudicado R$ 98.765,00 Subtotal Orçado: R$
106.352,09

7,1339
%

R$ 7.587,09
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

9 3,00 SERVICOS SERVIÇ
O

SERVIÇ
O

R$ 945,00 R$ 2.835,00 R$ 972,33 R$ 2.916,99 2,81 R$ 27,33

Descrição: Torneio de Futebol Suíço - 3 árbitros e 1 anotador

10 20,00 SERVICOS SERVIÇ
O

SERVIÇ
O

R$ 345,00 R$ 6.900,00 R$ 375,67 R$ 7.513,40 8,16 R$ 30,67

Descrição: JOGOS DE VOLEI - 2 ARBITROS E 1 ANOTADOR

11 20,00 SERVICOS SERVIÇ
O

SERVIÇ
O

R$ 209,00 R$ 4.180,00 R$ 217,67 R$ 4.353,40 3,98 R$ 8,67

Descrição: JOGOS DE BASQUETE - 2 ARBITROS E 1 MESARIO

12 20,00 SERVICOS SERVIÇ
O

SERVIÇ
O

R$ 235,00 R$ 4.700,00 R$ 251,33 R$ 5.026,60 6,49 R$ 16,33

Descrição: ARBITRAGEM PARA COMPETICOES DE ATLETISMO

13 20,00 SERVICOS SERVIÇ
O

SERVIÇ
O

R$ 245,00 R$ 4.900,00 R$ 260,01 R$ 5.200,20 5,77 R$ 15,01

Descrição: ARBITRAGEM PARA COMPETICOES DE ARTES MARCIAIS

Subtotal Adjudicado R$ 98.765,00 Subtotal Orçado: R$
106.352,09

7,1339
%

R$ 7.587,09

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 98.765,00 R$ 106.352,09 7,1339 % 7.587,09

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Alto Paraná-PR , 14 de Outubro de 2025

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
ESTADO   DO   PARANÁ 

Rua: Getúlio Vargas, 900 - Fone/Fax (44) 3421-2323 
 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 
 

INSCRIÇÃO DE PROFISSIONAIS FORMADOS EM COMUNICAÇÃO, 
PUBLICIDADE OU MARKETING, OU QUE ATUEM EM UMA DESSAS ÁREAS, 
COM O INTUITO DE CONSTITUIR SUBCOMISSÃO TÉCNICA EM PROCESSO 

LICITATÓRIO PARA A CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA 
 
O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretoria Especial de Compras, com 
fulcro na Lei nº 12.232/2010 e, subsidiariamente, na Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e demais 
normas que regem a matéria e, ainda do estabelecido no Edital e seus Anexos, TORNA PÚBLICO a 
abertura de Chamamento Público para inscrição de profissionais formados em comunicação, 
publicidade ou marketing e/ou que atuem na área de atuação de comunicação, publicidade e 
marketing com o intuito de constituir Subcomissão Técnica para a Contratação de Agência de 
Publicidade/propaganda (Concorrência nº 015/2025), nos termos da Lei Federal nº 12.232/2010.  
Para efetivar a inscrição, os interessados deverão comparecer, pessoalmente, na Diretoria de 
Especial de Compras da Prefeitura do Município de Paranavaí, situada na Rua Getúlio Vargas, 900, 
Paranavaí, Estado do Paraná, do dia 14/10/2025 até o dia 29/10/2025, no horário das 08h00min às 
11h00min e das 14h00min às 16h30min, munidos dos documentos exigidos em edital OU enviar 
cópias digitalizadas dos mesmos para o e-mail compras@paranavai.pr.gov.br. 
Paranavaí - Paraná, em 13 de outubro de 2025. 
 

THAIS SOARES DA SILVA 
Diretora Especial de Compras 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021, Decreto Municipal 249/2023 de 22/1/2/2023s, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 1691/2025 
b) Licitação Nrº             :            53/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 14/10/2025 
e) Objeto Homologado  : O objeto da presente licitação é Aquisição de uniformes e afins. 

 
07.002.10.301.0010.2.040.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.10.301.0010.2.040.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.10.301.0010.2.040.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.004.10.301.0010.1.070.3.3.90.30.00.00. - 32494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.004.10.301.0010.1.070.3.3.90.30.00.00. - 3497 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: R. da Silva Falcão Uniformes - CNPJ/CPF: 29.525.989/0001-39 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. Valor Total 

5-1 

Camiseta na cor branca, manga curta, 
tecido malha poliviscose antipeeling 
165 gramas m2 (65% poliéster e 35% 
viscose),com gola V, apresentando 
detalhes na gola e manga na cor verde 
bandeira. Bordado com brasão do 
municipio cargo e setor na cor verde 
bandeira no bolso do lado esquerdo. 
Disponibilidade de prova de modelo e 
tamanho. ACS 

PROPRIA Unidad 60 R$ 24,40 R$ 1.464,00 

8-1 

Calça jeans, cor azul marinho, modelo 
tradicional, estoneada, (100% 
algodão), fechamento em botão e 
zíper, com 2 bolsos frontais, 2 bolsos 
na parte de trás, cós e passantes. 
Masculino e Feminino numero 38 ao 
50. Disponibilidade de prova de 
modelo e tamanho. ACE 

PROPRIA Unidad 24 R$ 
100,00 R$ 2.400,00 
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15-1 

Camiseta no tecido malha manga 
curta poliviscose 165 gramas m2 
antipeeling (67% poliéster e 33% 
viscose),na cor azul marinho, com 
gola e mangas com detalhe azul bebê. 
A Camisa deve conter um bolso 
frontal do lado esquerdo, onde será 
bordado brasão do municipio, cargo. 
Disponibilidade de prova de modelo e 
tamanho. MOTORISTA 

PROPRIA Unidad 50 R$ 23,29 R$ 1.164,50 

25-1 

Calça social, na cor preta, tecido 
Policóton 221 gramas m2 (67% 
algodão e 33% poliéster). 
Disponibilidade de prova de modelo e 
tamanhoVIGIA. 

PROPRIA Unidad 6 R$ 77,00 R$ 462,00 

26-1 

Campo Cirúrgico simples, duplo e 
fenestrado em diversos tamanhos, 
confeccionado em brim hospitalar, 
com resistência a lavagem industrial 
com acabamento em bainha embutida 
. HOSPITAL E POSTO DE SAÚDE 

PROPRIA Unidad 100 R$ 41,99 R$ 4.199,00 

27-1 

Camiseta no tecido malha poliviscose, 
manga curta, 165 gramas m2 
antipelling (67% poliéster e 33% 
viscose), na cor branca apresentando 
estampa conforme layout da 
campanha. Campanha da Vacina, 
Carnaval DST, Agosto azul, Setembro 
Amarelo, Outubro Rosa. 
Disponibilidade de prova de modelo e 
tamanho. 

PROPRIA Unidad 550 R$ 35,20 R$ 19.360,00 

    
R$ 

29.049,50 
 
Valor Total Homologado – R$ 29.049,50 (vinte e nove mil e quarenta e nove reais e cinquenta centavos). 
 
Fornecedor: L. M. DE SOUZA ZANOLLI & CIA LTDA - CNPJ/CPF: 00.147.268/0001-50 
 

2-1 

Conjunto cirúrgico scrub na cor verde 
menta modelo clássico de pijama 
cirúrgico.Blusa com dois bolsos 
inferiores, um terceiro um bolso 
superior na parte da frente bordado 
brasão do municipio e função/cargo, 
gola em V. Calça com elastico 
ajustavel na cintura, dois bolsos, um 
em cada lateral confeccionado em 
tecido Tricoline gramatura 192 g/m2 
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(75% Poliester 21% Algodão e 04% 
Elastano). Disponibilidade de prova de 
modelo e tamanho. ENFERMEIRA 
HOSPITAL 

4-1 

Conjunto cirúrgico scrub na cor verde 
menta modelo clássico de pijama 
cirúrgico.Blusa com dois bolsos 
inferiores, um terceiro um bolso 
superior na parte da frente bordado 
brasão do municipio e função/cargo. 
gola em V.Calça com elastico 
ajustavel na cintura, dois bolsos, um 
em cada lateral confeccionado em 
tecido Tricoline gramatura 192 g/m2 
(75% Poliester 21% Algodão ee 04% 
Elastano).. Disponibilidade de prova 
de modelo e tamanho. TECNICO 
HOSPITAL 

propria Unidad 24 R$ 121,00 R$ 2.904,00 

18-1 

Calça legging na cor preta, tecido 
suplex 340 gramas m2 (90% 
Poliamida 10% elastano) com cós 
anatômico com 10 cm de altura, nos 
tamanhos PP ao EXG Disponibilidade 
de prova de modelo e tamanho. 

propria Unidad 32 R$ 59,00 R$ 1.888,00 

24-1 

Camisa social manga curta na cor azul 
marinho 120 gramas m2 (67% algodão 
e 33% poliéster) Bordado brasão do 
municipio e função/cargo no bolso. 
Disponibilidade de prova de modelo e 
tamanhoVIGIA. 

propria Unidad 6 R$ 99,00 R$ 594,00 

            R$ 6.824,80 
 
Valor Total Homologado – R$ 6.824,80 (seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos). 
 
 
 
Fornecedor: KUADRADUS INDUST  E COM  DE ARTIGOS ESPORT LTDA - CNPJ/CPF: 03.775.336/0001-14 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. Valor Total 

6-1 

Camisa manga longa modelo polo, no 
tecido piquet (50% algodão e 50% 
poliéster) na cor cáqui. Bordado brasão 
do municipio, cargo e o setor no bolso 
superior lado esquerdo. Disponibilidade 
de prova de modelo e tamanho. ACE 

Própria Unidad 12 R$ 53,99 R$ 647,88 
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7-1 

Camisa manga curta modelo polo, no 
tecido piquet (50% algodão e 50% 
poliéster) na cor cáqui. Bordado brasão 
do municipio, cargo e o setor no bolso 
superior lado esquerdo. Disponibilidade 
de prova de modelo e tamanho. ACE. 

Própria Unidad 24 R$ 47,95 R$ 
1.150,80 

14-1 

Camisa modelo polo, manga curta, no 
tecido Piquet 200 gramas m2 (50% 
algodão e 50% poliéster) na cor branca 
com gola e manga com listras azul 
marinho. Bordado brasão do municipio, 
cargo e o setor na cor azul marinho. 
Disponibilidade de prova de modelo e 
tamanho. ADMINISTRATIVO. 

Própria Unidad 21 R$ 47,95 R$ 
1.006,95 

16-1 

Camisa modelo polo, manga curta no 
tecido piquet 200 gramas o m2 (50% 
algodão e 50% poliéster) na cor branca 
com gola e manga com listras verde 
bandeira. Bordado brasão do municipio, 
cargo e o setor na cor verde bandeira. 
Disponibilidade de prova de modelo e 
tamanho. ESTAGIARIO. 

Própria Unidad 12 R$ 48,00 R$ 576,00 

17-1 

Camiseta na cor branca, manga curta, 
tecido poliviscose 165 gramas o m2 
(65% poliester e 35 viscose) com gola e 
manga contendo detalhes na cor azul 
bic. Bordado brasão do municipio. 
cargo e setor na cor azul bic. 
Disponibilidade de prova de modelo e 
tamanho. SERVIDOR. 

Própria Unidad 60 R$ 45,00 R$ 
2.700,00 

19-1 

Camisa modelo polo, manga curta,no 
tecido Piquet 200 gramas o m2(50% 
algodão e 50% poliéster) na cor branca 
com gola e manga com listras azul bic. 

Própria Unidad 4 R$ 52,00 R$ 208,00 
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20-1 

Camisa modelo polo, manga curta, no 
tecido Piquet 200 gramas m2 (50% 
algodão e 50% poliéster) na cor branca 
com gola e manga com listras azul bic 
Bordado brasão do municipio, cargo e o 
setor na cor azul bic. Disponibilidade de 
prova de modelo e tamanho. 
EPIDEMIOLOGIA Camisa modelo 
polo, manga curta, no tecido Piquet 200 
gramas m2 (50% algodão e 50% 
poliéster) na cor branca com gola e 
manga com listras azul bic. Bordado 
brasão do municipio, cargo e o setor na 
cor azul bic. Disponibilidade de prova 
de modelo e tamanho. VIGILANCIA 
SANITARIA. 

Própria Unidad 4 R$ 49,90 R$ 199,60 

22/jan 

Camisa modelo polo, manga curta, no 
tecido Piquet 200 gramas o metro2 
(50% algodão e 50% poliéster) na cor 
branca com gola e manga com listras 
azul bic. Bordado brasão do municipio, 
cargo e o setor na cor azul bic. 
Disponibilidade de prova de modelo e 
tamanho. DIRETOR HOSPITAL 

Própria Unidad 6 R$ 52,00 R$ 312,00 

            
R$ 

6.801,23 
Valor Total Homologado – R$ 6.801,23 (seis mil, oitocentos e um reais e vinte e três centavos) 
 
 
Fornecedor: ALS Uniformes Personalisados - CNPJ/CPF: 43.496.899/0001-98 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. Valor Total 

1-1 

Jaleco no tecido microfibra 175 gramas 
o metro linear ou 109 g/m2 (100% 
poliéster), construção sarja 2X1 na cor 
branca, com manga longa, botões e dois 
bolsos inferior na parte da frente e um 
bolso superior na parte da frente bordado 
brasão do municipio e função/cargo. 
Disponibilidade de prova de modelo e 
tamanho.ENFERMEIRA UBS. 

MARCA 
PROPIA Unidad 9 R$ 80,77 R$ 726,93 

3-1 

Jaleco no tecido microfibra 175 gramas 
o metro linear ou 109 g/m2 (100% 
poliéster), construção sarja 2X1 com 
manga longa, botões e dois bolsos 
inferior na parte da frente e um bolso 
superior na parte da frente bordado 
brasão do municipio e função/cargo. 
Disponibilidade de prova de modelo e 

MARCA 
PROPIA Unidad 12 R$ 80,77 R$ 969,24 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
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tamanho. TECNICO UBS 

9-1 

Jaleco no tecido microfibra 175 gramas 
o metro linear ou 109 gramas o m2 
(100% poliéster), construção sarja 2x1, 
na cor branca, com manga longa, botões 
e dois bolsos inferior na parte da frente e 
um bolso superior na parte da frente 
bordado brasão do municipio e 
função/cargo. Disponibilidade de prova 
de modelo e tamanho. 
FARMACEUTICA 

MARCA 
PORPIA Unidad 6 R$ 80,77 R$ 484,62 

10-1 

Jaleco no tecido microfibra 175 gramas 
o metro linear ou 109 gramas o m2 
(100% poliéster), construção sarja 2x1, 
na cor branca, com manga longa, botões 
e dois bolsos inferior na parte da frente e 
um bolso superior na parte da frente 
bordado brasão do municipio e 
função/cargo. Disponibilidade de prova 
de modelo e tamanho. AUXILIAR 
ODONTOLOGICO 

MARCA 
PROPIA Unidad 4 R$ 80,77 R$ 323,08 

11-1 

Jaleco no tecido microfibra175 gramas o 
metro linear ou 109 gramas o m2 (100% 
poliéster), construção sarja 2x1, na cor 
branca, com manga longa, botões e dois 
bolsos inferior na parte da frente e um 
bolso superior na parte da frente bordado 
brasão do municipio e função/cargo. 
Disponibilidade de prova de modelo e 
tamanho. DENTISTA 

MARCA 
PROPIA Unidad 9 R$ 80,77 R$ 726,93 

12-1 

Jaleco no tecido microfibra (100% 
poliéster), construção sarja 2x1, na cor 
branca, com manga longa, botões e dois 
bolsos inferior na parte da frente e um 
bolso superior na parte da frente bordado 
brasão do municipio e função/cargo. 
Disponibilidade de prova de modelo e 
tamanho. ASSISTENTE SOCIAL 

MARCA 
PROPIA Unidad 3 R$ 80,77 R$ 242,31 

13-1 

Jaleco no tecido microfibra175 gramas o 
metro linear ou 109 gramas o m2 (100% 
poliéster), construção sarja 2x1, na cor 
branca, com manga longa, botões e dois 
bolsos inferior na parte da frente e um 
bolso superior na parte da frente bordado 
brasão do municipio e função/cargo. 
Disponibilidade de prova de modelo e 
tamanho. PSICOLOGA 

MARCA 
PROPIA Unidad 3 R$ 80,77 R$ 242,31        MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
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21-1 

Jaleco no tecido microfibra 175 grams o 
metro linear ou 109 gramas m2 (100% 
poliéster), construção sarja 2x1 na cor 
branca, com manga longa, botões e dois 
bolsos inferior na parte da frente e um 
bolso superior na parte da frente bordado 
brasão do municipio e função/cargo. 
Disponibilidade de prova de modelo e 
tamanho. MEDICO. 

MARCA 
PROPIA Unidad 4 R$ 80,77 R$ 323,08 

23-1 

Jaleco no tecido microfibra microfibra 
175 gramas o metro linear ou 109 
gramas o m2 (100% poliéster), 
construção sarja 2x1 na cor branca, com 
manga longa, botões e dois bolsos 
inferior na parte da frente e um bolso 
superior na parte da frente bordado 
brasão do municipio e função/cargo. 
Disponibilidade de prova de modelo e 
tamanho. FISIOTERAPEUTA 

MARCA 
PROPIA Unidad 6 R$ 80,77 R$ 484,62 

28-1 

Avental na Cor branca no tecido napa 
com bolso grande na parte da frente e 
tiras de amarrar atrás em brim 
SERVIÇOS GERAIS HOSPITALAR E 
SERVIÇOS GERAIS 

MARCA 
PROPIA Unidad 48 R$ 30,78 R$ 

1.477,44 

            
R$ 

6.000,56 
Valor Total Homologado – R$ 6.000,56 (seis mil reais e cinquenta e seis centavos). 
 
 

 
Diamante do Norte, 14 de outubro de 2025.  

 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Portaria nº. 1021/2025 
 

Designa servidor público municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime 
Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná e; 

 
Considerando o disposto no Parecer Jurídico nº. 069/2025. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Designar a partir do dia 10-10-2025, a servidora pública municipal Tatiane Cristina de Jesus 
Ciboldi Ferreira, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Higiene Dental-40h/s., 
nomeada pelo Decreto nº 013/2025, matricula nº 21185435-1, para responder como Fiscal de Contratos 
e Atas de Registro de preços de Odontologia junto a Secretaria Municipal de Saúde de Alto Paraná – 
Estado do Paraná, em conformidade com a Leis Municipais nº 3.375/2022 e nº 3.889/2025.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 10-10-
2025. 
 
 Alto Paraná-PR., 14 de outubro de 2025.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
18ª Gestão Administrativa  

 

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 181/2025 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2025 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: 54.983.719 EDUARDO DO CARMO (CNPJ: 54.983.719/0001-19) 
 
Objeto: Registro de Preços, por lote, para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO E REPAROS EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO, 
INCLUINDO A SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, PARA ATENDER AS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DE ALTO PARANÁ-PR, conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/  

Modelo Unidade Previsão 
consumo 

Preço. Unit. 
R$ 

Valor Total 
Estimado R$ 

1 Termostato Bimetálico para ar 
condicionado 

54.983.719 
EDUARDO 
DO CARMO 

UNIDADE 156 R$ 33,14  R$ 5.169,84  

2 Ventilador Radial para ar 
condicionado 

54.983.719 
EDUARDO 
DO CARMO 

UNIDADE 106 R$ 41,76  R$ 4.426,56  

3 Ventilador Axial para ar 
condicionado 

54.983.719 
EDUARDO 
DO CARMO 

UNIDADE 106 R$ 31,90  R$ 3.381,40  

4 Placa PCB para ar 
condicionado 

54.983.719 
EDUARDO 
DO CARMO 

UNIDADE 106 R$ 120,00  R$ 12.720,00  

5 Capacitor para ar 
condicionado 

54.983.719 
EDUARDO 
DO CARMO 

UNIDADE 212 R$ 19,90  R$ 4.218,80  

6 Kit de Aletas para ar 
condicionado 

54.983.719 
EDUARDO 
DO CARMO 

UNIDADE 92 R$ 18,90  R$ 1.738,80  

7 Cabo Entrada de Energia para 
ar condicionado 

54.983.719 
EDUARDO 
DO CARMO 

UNIDADE 141 R$ 10,82  R$ 1.525,62  

8 Motor do Ventilador para ar 
condicionado 

54.983.719 
EDUARDO 
DO CARMO 

UNIDADE 91 R$ 120,99  R$ 11.010,09  

9 Placa Eletrônica (Display) 
para ar condicionado 

54.983.719 
EDUARDO 
DO CARMO 

UNIDADE 96 R$ 76,00  R$ 7.296,00  

10 Válvula Reversora para ar 
condicionado 

54.983.719 
EDUARDO 
DO CARMO 

UNIDADE 101 R$ 64,99  R$ 6.563,99  

11 Válvula Expansora para ar 
condicionado 

54.983.719 
EDUARDO 
DO CARMO 

UNIDADE 101 R$ 77,90  R$ 7.867,90  

12 Contatora para Ar 
Condicionado 

54.983.719 
EDUARDO 
DO CARMO 

UNIDADE 91 R$ 41,50  R$ 3.776,50  

13 
Sensor de Degelo e 
Temperatura para ar 
condicionado 

54.983.719 
EDUARDO 
DO CARMO 

UNIDADE 91 R$ 21,90  R$ 1.992,90  

14 
Tubulação com cano de 
cobre, isolamento térmico, 
cabo PP. Fita PVC 

54.983.719 
EDUARDO 
DO CARMO 

UNIDADE 165 R$ 99,90  R$ 16.483,50  

15 Turbina da Evaporadora para 
ar condicionado 

54.983.719 
EDUARDO 
DO CARMO 

UNIDADE 90 R$ 75,00  R$ 6.750,00  

16 Compressor de aparelhos 
9.000 e 12.000 btus 

54.983.719 
EDUARDO 
DO CARMO 

UNIDADE 89 R$ 230,00  R$ 20.470,00  

17 Carqa de gás para ar 
condicionado 

54.983.719 
EDUARDO 
DO CARMO 

QUILOGRAMA 391 R$ 150,02  R$ 58.657,82  

18 Compressor de aparelhos 
18.000 btus 

54.983.719 
EDUARDO 
DO CARMO 

UNIDADE 76 R$ 290,00  R$ 22.040,00  

19 Compressor de aparelhos 
24.000 btus 

54.983.719 
EDUARDO 
DO CARMO 

UNIDADE 69 R$ 300,01  R$ 20.700,69  

20 Compressor de aparelhos 
36.000 btus 

54.983.719 
EDUARDO 
DO CARMO 

UNIDADE 68 R$ 340,00  R$ 23.120,00  

21 
instalação de Ar Split 7.500 
até 18.000 Btu's (todo o 
material para instalação e mão 
de obra) 

54.983.719 
EDUARDO 
DO CARMO 

SERVIÇO 294 R$ 237,51  R$ 69.827,94  

22 
Instalação de Ar Split 22.000 
até 36.000 Btu's (todo o 
material para instalação e mão 
de obra) 

54.983.719 
EDUARDO 
DO CARMO 

SERVIÇO 91 R$ 295,40  R$ 26.881,40  

23 
Limpeza e Higienização 7.500 
até 18.000 Btu's (todo o 
material para instalação e mão 
de obra) 

54.983.719 
EDUARDO 
DO CARMO 

SERVIÇO 337 R$ 107,95  R$ 36.379,15  

24 
Limpeza e Higienização 
22.000 até 36.000 Btu's (todo 
o material para instalação e 
mão de obra) 

54.983.719 
EDUARDO 
DO CARMO 

SERVIÇO 166 R$ 108,31  R$ 17.979,46  

25 Serviços de manutenção para 
ar condicionado 

54.983.719 
EDUARDO 
DO CARMO 

HORA 1.530 R$ 64,72  R$ 99.021,60  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ R$ 489.999,96 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 13 de outubro de 2025. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 258/2025  
 

Nomeia servidores(a) públicos(a) municipais e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e; 
 
Com base no resultado final do concurso público municipal aberto pelo Edital nº 007/2022. 
 
Decreta 
 
Art. 1º Ficam nomeados(a) em seus respectivos cargos os(a) servidores(a) públicos(a) 
municipais abaixo relacionados(a), aprovados(a) no concurso público municipal aberto pelo 
Edital de Concurso Público nº 007/2022, cujo resultado final foi divulgado através do Edital 
nº 011/2023 e homologado pelo Decreto nº 018/2023, como segue: 
 

 
Classificação 

 
Nome 

 
Cargo 

Carga 
Horária 
Semanal 

Data  
de  

Nomeação 
45º Lucas Henrique Dias Auxiliar 

Administrativo 
40 N/A 

26º Ingrid Sanches Antoniazzi Professor 40 16/10/2025 
4º Ediane Aparecida de Oliveira Técnico de 

Tributos 
40 N/A 

N/A Não atendeu a Convocação 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Alto Paraná-PR, 14 de outubro de 2025. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18ª Gestão Administrativa 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO AGNALDA MEDEIRO 07704281933. 
CNPJ DO CONTRATADO 33.546.224/0001-52 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (BEBIDAA E 

SALGADOS E OUTROS), PARA REINAUGURAÇÃO DO 
BARRACÃO DE RECICLAGEM QUE SERÁ REALIZADO NO 
DIA 17 DE OUTUBRO DE 2025 NESSE MUNICÍPIO, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGRÍCOLA E 
MEIO AMBIENTEE. 

DATA DO CONTRATO 13/10/2025 
VENCIMENTO DO CONTRATO 11/04/2026 
VALOR DO CONTRATO  R$ 2.422,43 (dois mil, quatrocentos e vinte e dois reais 

e quarenta e três centavos).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA Nº 049/2025 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 207/2025 

REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA Nº 049/2025 
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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO  
POR TEMPO DETERMINADO Nº 011/2025-RH. 

Edital nº 005, Anexo I, do Decreto nº 131/2024 
 

Pelo presente instrumento fica rescindido o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado. 
celebrado entre a Fazenda Pública do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 
76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 1641, cidade de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia Pereira, brasileiro, lavrador, portador da 
Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, ocupante do cargo eletivo de Prefeito da 18º Gestão 
Administrativa do município, neste ato denominado como Empregador, e de outro lado, 
Maria Isabel Rodrigues Manzotti, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
Civil nº 5.488.742-6-SSP/PR., e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 
014.621.189-84, neste ato denominada de Empregada, conforme cláusula seguinte: 
 
Cláusula Primeira: Fica rescindido a partir do dia 18/10/2025 o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado nº 011/2025-RH, de 17/01/2025, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.705, de 22/01/2025, pág. nº 11, conforme requerimento de pedido de 
rescisão protocolado sob nº 13.005 em data de 13/10/2025 por motivos particulares. 
 
Alto Paraná-PR., 14 de outubro de 2025. 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
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Portaria nº. 1020/2025 
 

Designa servidor público municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime 
Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná e; 

 
Considerando o disposto no Parecer Jurídico nº. 069/2025. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Designar a partir do dia 10-10-2025, a servidora pública municipal Gislaine Gomes Galhoto, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Saúde-40h/s., nomeada pelo Decreto nº 127/2023, 
matricula nº 211779-1, para responder como Fiscal de Contratos e Atas de Registro de preços e de 
controle Operacional da Frota da Saúde junto a Secretaria Municipal de Saúde de Alto Paraná – Estado 
do Paraná, em conformidade com a Leis Municipais nº 3.375/2022 e nº 3.889/2025.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 10-10-
2025. 
 
 Alto Paraná-PR., 14 de outubro de 2025.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
18ª Gestão Administrativa  

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 77/2025 
b) Licitação Nr : 29/2025 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 14/10/2025 
e) Objeto da Adjudicação : 14/10/2025 
f) Objeto da Licitação : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E DE PROTEÇÃO E 

SEGURANÇA (UNIFORMES, BOTINAS E OUTROS) DESTINADOS AOS 
SETORES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E ENDEMIAS, PERTECENTES 
AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) S. C. COMERCIAL EIRELI                             inscrito no CNPJ/CPF Nº 20.758.465/0001-13 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
 
2) BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL inscrito no CNPJ/CPF Nº 
36.091.140/0001-60 no valor total dos itens vencidos de R$ 1.881,25 (um mil, 
oitocentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 32494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 

São João do Caiuá, 14 de outubro de 2025. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 

CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE CONCORRENCIA ELETRONICA – Nº 14/2025 
 

O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA da seguinte forma: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE ESCOLA– ÁREA DE 3.589,39 MTS2 - PADRÃO FNDE, CONFORME  PROJETO, 
PLANILHAS E DEMAIS ANEXOS. 
 
ABERTURA: 31 DE OUTUBRO DE 2025 – 09 hrs. 
 
Local da sessão pública: Plataforma Eletrônica www.comprasbr.com.br 
Querência do Norte-PR, 14 de outubro  de 2025 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 043/2025 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de menor 
preço POR ITEM, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS E DE 
VEÍCULO CARACTERIZADO COMO “TREM DA ALEGRIA” PARA 
COMEMORAÇÃO DO MÊS DAS CRIANÇAS, EM ATENDIMENTO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E 
CULTURA, DE TAMBOARA-PR; com início de disputa no dia 21/10/2025 às 
08h30min. Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site: 
www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bnc.org.br.  
                                     Tamboara-PR, 14 de outubro de 2025. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 044/2025 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de menor 
preço POR ITEM, tendo como objeto AQUISIÇÃO DE CAIXA DE SOM 
DESTINADOS ÀS COMEMORAÇÕES AO DIA DOS PROFESSORES, EM 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL; com início de disputa no 
dia 22/10/2025 às 08h30min. Informamos que a íntegra do Edital se encontra 
disponível no site: www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bnc.org.br. 
                                Tamboara-PR, 14 de outubro de 2025. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 
                  

Portaria nº. 1022/2025 
 

Designa servidor público municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime 
Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná e; 

 
Considerando o disposto no Parecer Jurídico nº. 069/2025. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Designar a partir do dia 10-10-2025, a servidora pública municipal Denise de Almeida Fonseca, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Farmacêutico-40h/s., nomeada pelo Decreto nº 049/2023, 
matricula nº 211604-2, para responder como Fiscal de Contratos e Atas de Registro preços de 
Medicamentos junto a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, 
em conformidade com a Leis Municipais nº 3.375/2022 e nº 3.889/2025.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 10-10-
2025. 
 
 Alto Paraná-PR., 14 de outubro de 2025.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
18ª Gestão Administrativa  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - htttp://www.altoparana.pr.gov.br 
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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO  
POR TEMPO DETERMINADO Nº 050/2025-RH. 

Edital nº 005, Anexo I, do Decreto nº 131/2024 
 

Pelo presente instrumento fica rescindido o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado. 
celebrado entre a Fazenda Pública do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 
76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 1641, cidade de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia Pereira, brasileiro, lavrador, portador da 
Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, ocupante do cargo eletivo de Prefeito da 18º Gestão 
Administrativa do município, neste ato denominado como Empregador, e de outro lado, 
Patrícia dos Santos, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade Civil nº 
9.062.367-2-SSP/PR., e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 044.707.019-
39, neste ato denominada de Empregada, conforme cláusula seguinte: 
 
Cláusula Primeira: Fica rescindido a partir do dia 16/10/2025 o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado nº 050/2025-RH, de 07/05/2025, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.778, de 09/05/2025, pág. nº 13, conforme requerimento de pedido de 
rescisão protocolado sob nº 13.004 em data de 13/10/2025 por motivos particulares. 
 
Alto Paraná-PR., 14 de outubro de 2025. 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 069/2021 
 

CONTRATO Nº 0133/2021 
 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CLEBER DOS SANTOS DE OLIVEIRA - ME 
CNPJ DO CONTRATADO 14.959.029/0001 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (INSTRUTOR KARATÊ), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. 

VALOR DO CONTRATO R$ 25.680,00 (VINTE E CINCO MIL SEISCENTOS E 
OITENTA REAIS) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 04/10/2021 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 01/10/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 08/09/2022 
DATA DO 2° ADITIVO (DE VALOR) 08/09/2022 
DATA DO 3° ADITIVO (DE TEMPO) 25/09/2023 
DATA DO 4° ADITIVO (DE VALOR) 25/09/2023 
DATA DO 5° ADITIVO (DE TEMPO) 18/09/2024 
DATA DO 6° ADITIVO (DE VALOR) 18/09/2024 
DATA DO 7° ADITIVO (DE TEMPO) 02/10/2025 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

04/01/2026 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI 
Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO 
CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 

   

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 038/2025 
 
CONTRATANTE: Município de Mirador 
CONTRATADO: MARTA LEITE ALENCAR ALBUQUERQUE 
 
OBJETO: Contratação de PROFESSOR 40HS, para dar atendimento a necessidade do Município, de 
acordo com as atribuições da referida função, conforme determina a Lei Municipal n º 0589/2022. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: A partir de 15/10/2025 a 15/04/2026, podendo ser extinto apenas numa das 
hipóteses previstas na CLAUSULA QUINTA do contrato.    
SALÁRIO CONTRATUAL: R$ 4.566,56 (dois mil, cento e setenta e nove reais e trinta e dois centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal nº 0589/2023 
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação.  

Mirador 14 de outubro de 2025 
 

_______________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 94/2025 
b) Licitação Nr : 36/2025 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 14/10/2025 
e) Objeto da Adjudicação : 14/10/2025 
f) Objeto da Licitação : AQUISIÇÃO DE 05 VEÍCULOS NOVOS 0KM PICK-UP CABINE 

DUPLA, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
E DE EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) FORMULA COMERCIO DO AUTOMOVEIS LONDRINA inscrito no CNPJ/CPF Nº 01.304.124/0008-08 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 642.500,00 (seiscentos e quarenta e dois mil e quinhentos reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
07.001.10.301.0022.1.198.4.4.90.52.00.00. - 2 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0022.1.198.4.4.90.52.00.00. - 3304 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0022.1.198.4.4.90.52.00.00. - 303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0022.1.198.4.4.90.52.00.00. - 32518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
05.002.12.361.0019.1.057.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
05.002.12.361.0019.1.057.4.4.90.52.00.00. - 1038 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
05.002.12.361.0019.1.057.4.4.90.52.00.00. - 102 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
05.002.12.361.0019.1.057.4.4.90.52.00.00. - 107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
 

São João do Caiuá, 14 de outubro de 2025. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 787A-540A-3FCF-8C2E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ELIEL DOS SANTOS CORREA (CPF 030.XXX.XXX-09) em 14/10/2025 14:22:36 GMT-03:00
Papel: Parte
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://diamantedonorte.1doc.com.br/verificacao/787A-540A-3FCF-8C2E

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 
Dispensa nº 06/2025 

 
Fica retificado a Cláusula Segunda – Vigência, Execução, Regime e Forma de Execução, 
compreendendo 

 
 
ONDE SE LÊ: “2.2 - A execução do objeto se dará da seguinte forma: Deverá ser prestada 
na(s) seguinte(s) data(s): Os serviços devem ser iniciados até o dia 01/07/2025 e serem 
concluídos em até dia 28/11/2025” 

 
LEIA-SE: “2.2 - A execução do objeto se dará da seguinte forma: Deverá ser prestada 
na(s) seguinte(s) data(s): Os serviços devem ser iniciados até o dia 01/08/2025 e serem 
concluídos em até dia 29/12/2025” 

 

 
Fica ratificado os demais Termos.  

 
                          Diamante do Norte, 14 de outubro de 2025. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
  Prefeito Municipal 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 
Dispensa nº 06/2025 

 
Fica retificado a Cláusula Segunda – Vigência, Execução, Regime e Forma de Execução, 
compreendendo 

 
 
ONDE SE LÊ: “2.2 - A execução do objeto se dará da seguinte forma: Deverá ser prestada 
na(s) seguinte(s) data(s): Os serviços devem ser iniciados até o dia 01/07/2025 e serem 
concluídos em até dia 28/11/2025” 

 
LEIA-SE: “2.2 - A execução do objeto se dará da seguinte forma: Deverá ser prestada 
na(s) seguinte(s) data(s): Os serviços devem ser iniciados até o dia 01/08/2025 e serem 
concluídos em até dia 29/12/2025” 

 

 
Fica ratificado os demais Termos.  

 
                          Diamante do Norte, 14 de outubro de 2025. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
  Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

 paraisodonorte.oxy.elotech.com.br  - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2812/2023 
PROTOCOLOS Nº 3009, 3002 E 3051/2023 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023 
5º ADITIVO AO CONTRATO N° 17/2024 

 
O Município de Paraíso do Norte, situado na Avenida Tapejara, 88, PR, CNPJ 75.476.556/0001-58, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Carlos Alberto Vizzotto, portador da cédula de identidade R.G. 
nº 930.047-3  SSP/PR, CPF nº 464.266.989-20, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - 
Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa F B TREINAMENTOS LTDA, CNPJ 29.550.051/0001-79, localizada na Rua 
Vereador José Teixeira Alves, 205 – centro – Planaltina do Paraná/PR, a seguir denominada CONTRATADA, 
representado por Denise Dalla Porta do Nascimento portador da cédula de identidade R.G. nº 9.894.343-9  , 
CPF nº 066.213.139-85, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal nº 14.133/21 
e suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital de Licitação Modalidade Pregão 
Eletrônico, nº 107/2023, pelos termos da proposta da Contratada, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes, conforme condições que estipulam a seguir: 
 
Todas as Cláusulas permanecem inalteradas com exceção das Clausulas: CLÁUSULA PRIMEIRA – 
OBJETO, CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA e CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA, que passam a vigorar com a seguinte redação:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MINISTRAR AULAS DE DIVERSAS 
CATEGORIAS À ALUNOS E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO - CONFORME TERMOS DE 
REFERENCIAS DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS SOLICITANTES. 
 

Item Produto - Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
01 Serviços De Instrutor De Futsal Hora 100 R$ 32,13 R$ 3.213,00 

 
Parágrafo único. Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Licitação Modalidade Pregão nº 107/2023, 
juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
§ 1º Fica Aditado ao contrato o valor global de R$ 3.213,00 (três mil duzentos e treze reais) 
§ 2º  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após execução de serviços, ou seja, mensal 
e liquidação da Nota Fiscal pelo Município, devidamente atestada e aprovada pelo Departamento/Setor 
requerente, observado o cumprimento integral das disposições contidas do objeto da licitação. O Pagamento 
ocorrerá através de Boleto Bancário que deverá ser enviado juntamente com a Nota Fiscal enviada (um boleto 
para cada nota e cada empenho), o pagamento através de depósito bancário na conta corrente da licitante somente 
poderá ocorrer se a Conta for em Banco Público: Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Toda e qualquer 
nota e boleto só poderá ser emitidos através da emissão da solicitação/empenho. (Todos os dados para emissão 
de Nota Fiscal na solicitação/empenho). A Adjudicatária deverá fazer constar na Nota Fiscal Eletrônica 
correspondente ao objeto, a quantidade adquirida/contratada, valor unitário e total, nº do contrato    e nº do 
processo licitatório, e número do empenho. 

a) No ato da entrega da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), a CONTRATADA deverá apresentar 
a Certidão Negativa de Débito: FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, 
TRABALHISTA e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo 
vigente, junto à Tesouraria deste Município, afim de comprovar sua  idoneidade. 

§ 3º Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, 
os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária; 
§ 4º  O Município atestará através do responsável pelo setor solicitante a aceitação do objeto na Nota 
Fiscal/Fatura, de forma física ou assinatura digital no prazo previsto, após a entrega das mesmas. 

a) A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 
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§ 5º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 e 527 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato passa a ter a vigência por mais 60 (sessenta) dias no período de 13/10/2025 a 13/12/2025 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 13 de outubro de 2025. 

 
 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 

 
F B Treinamentos Ltda 

CONTRATADA 
Denise Dalla Porta do Nascimento 

 
 
 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

GESTOR 
 
 

 
 
 
 

Vanessa Macedo Leopoldino Bueno 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 
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§ 5º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 e 527 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato passa a ter a vigência por mais 60 (sessenta) dias no período de 13/10/2025 a 13/12/2025 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 13 de outubro de 2025. 

 
 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 

 
F B Treinamentos Ltda 

CONTRATADA 
Denise Dalla Porta do Nascimento 

 
 
 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

GESTOR 
 
 

 
 
 
 

Vanessa Macedo Leopoldino Bueno 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 
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§ 5º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 e 527 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato passa a ter a vigência por mais 60 (sessenta) dias no período de 13/10/2025 a 13/12/2025 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 13 de outubro de 2025. 

 
 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 

 
F B Treinamentos Ltda 

CONTRATADA 
Denise Dalla Porta do Nascimento 

 
 
 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

GESTOR 
 
 

 
 
 
 

Vanessa Macedo Leopoldino Bueno 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2812/2023 
PROTOCOLOS Nº 3009, 3002 E 3051/2023 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023 
5º ADITIVO AO CONTRATO N° 19/2024  

 
O Município de Paraíso do Norte, situado na Avenida Tapejara, 88, PR, CNPJ 75.476.556/0001-58, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Carlos Alberto Vizzotto, portador da cédula de identidade R.G. 
nº 930.047-3  SSP/PR, CPF nº 464.266.989-20, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - 
Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa Jackson Fernando Dos Santos 09564828996, CNPJ 18.940.067/0001-71, 
localizada na rua Joaquim Nabuco, número 647 – centro – Paraíso do Norte/PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, representado por Jackson Fernando dos Santos,  portador da cédula de identidade R.G. 
nº12.877.263-4, CPF nº 095.648.289-96, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei 
Federal nº 14.133/21 e suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital de Licitação 
Modalidade Pregão Eletrônico, nº 107/2023, pelos termos da proposta da Contratada, e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes, conforme condições que estipulam 
a seguir: 
 
Todas as cláusulas permanecem inalteradas com exceção das Clausulas: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, 
CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
e CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA, que passam a vigorar com a seguinte redação:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MINISTRAR AULAS DE DIVERSAS 
CATEGORIAS À ALUNOS E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO - CONFORME TERMOS DE 
REFERENCIAS DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS SOLICITANTES. 
 

Item Produto - Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
01 Serviços de Instrutor de Muay Thai Hora 157 R$ 33,68 R$ 5.287,76 

 
Parágrafo único. Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Licitação Modalidade Pregão nº 107/2023, 
juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
§ 1º Fica Aditado ao Contrato o Valor de R$ 5.287,76 (cinco mil duzentos e oitenta e sete reais e setenta 
e seis centavos). 
§ 2º  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após execução de serviços, ou seja, mensal 
e liquidação da Nota Fiscal pelo Município, devidamente atestada e aprovada pelo Departamento/Setor 
requerente, observado o cumprimento integral das disposições contidas do objeto da licitação. O Pagamento 
ocorrerá através de Boleto Bancário que deverá ser enviado juntamente com a Nota Fiscal enviada (um boleto 
para cada nota e cada empenho), o pagamento através de depósito bancário na conta corrente da licitante somente 
poderá ocorrer se a Conta for em Banco Público: Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Toda e qualquer 
nota e boleto só poderá ser emitidos através da emissão da solicitação/empenho. (Todos os dados para emissão 
de Nota Fiscal na solicitação/empenho). A Adjudicatária deverá fazer constar na Nota Fiscal Eletrônica 
correspondente ao objeto, a quantidade adquirida/contratada, valor unitário e total, nº do contrato    e nº do 
processo licitatório, e número do empenho. 

a) No ato da entrega da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), a CONTRATADA deverá apresentar 
a Certidão Negativa de Débito: FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, 
TRABALHISTA e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo 
vigente, junto à Tesouraria deste Município, afim de comprovar sua  idoneidade. 

§ 3º Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, 
os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária; 
§ 4º  O Município atestará através do responsável pelo setor solicitante a aceitação do objeto na Nota 
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Fiscal/Fatura, de forma física ou assinatura digital no prazo previsto, após a entrega das mesmas. 
a) A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 

documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 
§ 5º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 e 527 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato passa a ter a vigência por mais 60 (sessenta) dias no período de 13/10/2025 a 13/12/2025. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 13 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 

 
Jackson Fernando dos Santos 09564828996 

CONTRATADA 
Jackson Fernando dos Santos 

 
 

 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação  

GESTOR 
 
 

 
 

Vanessa Macedo Leopoldino Bueno 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 
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Fiscal/Fatura, de forma física ou assinatura digital no prazo previsto, após a entrega das mesmas. 
a) A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 

documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 
§ 5º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 e 527 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato passa a ter a vigência por mais 60 (sessenta) dias no período de 13/10/2025 a 13/12/2025. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 13 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 

 
Jackson Fernando dos Santos 09564828996 

CONTRATADA 
Jackson Fernando dos Santos 

 
 

 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação  

GESTOR 
 
 

 
 

Vanessa Macedo Leopoldino Bueno 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 
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Fiscal/Fatura, de forma física ou assinatura digital no prazo previsto, após a entrega das mesmas. 
a) A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 

documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 
§ 5º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 e 527 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato passa a ter a vigência por mais 60 (sessenta) dias no período de 13/10/2025 a 13/12/2025. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 13 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 

 
Jackson Fernando dos Santos 09564828996 

CONTRATADA 
Jackson Fernando dos Santos 

 
 

 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação  

GESTOR 
 
 

 
 

Vanessa Macedo Leopoldino Bueno 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 



Edição - 19.890PUBLICAÇÃO LEGAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO RETIFICADO Nº 38/2025 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio da Pregoeira, diante da alteração do edital do Pregão 
Eletrônico N.º 38/2025 tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR LOTE. 

EDITAL: N.º 38/2025 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 58/2025 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 15/10/2025 às 07h59min do dia 
30/10/2025.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 30/10/2025.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 30/10/2025.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO (SST), COM 
O OBJETIVO DE ATENDER ÀS OBRIGAÇÕES LEGAIS PREVISTAS NAS NORMAS 
REGULAMENTADORAS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, PROMOVER 
CONDIÇÕES ADEQUADAS DE TRABALHO AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ E ASSEGURAR, SOBRETUDO, O 
RIGOROSO CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC), FIRMADO COM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 
 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná, 14 de Outubro de 2025. 
 

Nicolly Rúbia Compagnoni Faria 
Pregoeira 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2812/2023 

PROTOCOLOS Nº 3009, 3002 E 3051/2023 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023 

5º ADITIVO AO CONTRATO N° 22/2024  
 

 
O Município de Paraíso do Norte, situado na Avenida Tapejara, 88, PR, CNPJ 75.476.556/0001-58, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Carlos Alberto Vizzotto, portador da cédula de identidade R.G. 
nº 930.047-3  SSP/PR, CPF nº 464.266.989-20, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - 
Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa NATAN DE SOUZA MIRANDA 95847790953, CNPJ 19.759.163/0001-80, 
localizada na Avenida Parná, número 2198 – centro – Tamboara/PR, a seguir denominada CONTRATADA, 
representado por Natan de Sousa Miranda portador da cédula de identidade R.G. nº 4.984.603/7, CPF nº 
958.477.909-53, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal nº 14.133/21 e suas 
alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital de Licitação Modalidade Pregão 
Eletrônico, nº 107/2023, pelos termos da proposta da Contratada, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes, conforme condições que estipulam a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MINISTRAR AULAS DE DIVERSAS 
CATEGORIAS À ALUNOS E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO - CONFORME TERMOS DE 
REFERENCIAS DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS SOLICITANTES. 
 

Item Produto - Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
01 Serviços de Instrutor de Xadrez Hora 200 R$ 33,24 R$ 6.648,00 

 
Parágrafo único. Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Licitação Modalidade Pregão nº 107/2023, 
juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
§ 1º Fica Aditado ao Contrato o Valor de R$ 6.648,00 (seis mil seiscentos e quarenta e oito reais). 
§ 2º  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após execução de serviços, ou seja, mensal 
e liquidação da Nota Fiscal pelo Município, devidamente atestada e aprovada pelo Departamento/Setor 
requerente, observado o cumprimento integral das disposições contidas do objeto da licitação. O Pagamento 
ocorrerá através de Boleto Bancário que deverá ser enviado juntamente com a Nota Fiscal enviada (um boleto 
para cada nota e cada empenho), o pagamento através de depósito bancário na conta corrente da licitante somente 
poderá ocorrer se a Conta for em Banco Público: Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Toda e qualquer 
nota e boleto só poderá ser emitidos através da emissão da solicitação/empenho. (Todos os dados para emissão 
de Nota Fiscal na solicitação/empenho). A Adjudicatária deverá fazer constar na Nota Fiscal Eletrônica 
correspondente ao objeto, a quantidade adquirida/contratada, valor unitário e total, nº do contrato    e nº do 
processo licitatório, e número do empenho. 

a) No ato da entrega da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), a CONTRATADA deverá apresentar 
a Certidão Negativa de Débito: FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, 
TRABALHISTA e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo 
vigente, junto à Tesouraria deste Município, afim de comprovar sua  idoneidade. 

§ 3º Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, 
os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária; 
§ 4º  O Município atestará através do responsável pelo setor solicitante a aceitação do objeto na Nota 
Fiscal/Fatura, de forma física ou assinatura digital no prazo previsto, após a entrega das mesmas. 

a) A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

§ 5º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
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07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 e 527 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato passa a ter a vigência por mais 60 (sessenta) dias no período de 13/10/2025 a 13/12/2025. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 13 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 

 
Natan de Sousa Miranda 95847790953 

CONTRATADA 
Natan de Sousa Miranda 

 
 
 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação  

GESTOR 
 
 

 
 
 
 

Vanessa Macedo Leopoldino Bueno 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 
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07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 e 527 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato passa a ter a vigência por mais 60 (sessenta) dias no período de 13/10/2025 a 13/12/2025. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 13 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 

 
Natan de Sousa Miranda 95847790953 

CONTRATADA 
Natan de Sousa Miranda 

 
 
 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação  

GESTOR 
 
 

 
 
 
 

Vanessa Macedo Leopoldino Bueno 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

 paraisodonorte.oxy.elotech.com.br  - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

Pregão Eletrônico nº 107/2023  
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07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 e 527 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato passa a ter a vigência por mais 60 (sessenta) dias no período de 13/10/2025 a 13/12/2025. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 13 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 

 
Natan de Sousa Miranda 95847790953 

CONTRATADA 
Natan de Sousa Miranda 

 
 
 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação  

GESTOR 
 
 

 
 
 
 

Vanessa Macedo Leopoldino Bueno 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 86/2025 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTIVOS, COM ENTREGA PARCELADA, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DO GRUPO DA MELHOR IDADE,
CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: segunda-feira, 13 de outubro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  13 Outubro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 14 de outubro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : KUADRADUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

 (seis mil e sessenta e sete reais)R$6.067,00

Recurso: 09.004.08.241.0020.2047.3.3.90.30.00 - 343

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO-  

REABERTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56-2025 

 

AVISO DE LICITAÇÃO: 
 O Município de DIAMANTE DO NORTE, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Prestação de serviço de sistema informatizado de gestão eletrônica de documentos e controle de 
processos administrativos, no modelo SaaS (Software como Serviço), compreendendo o fornecimento, 
implantação, manutenção e suporte técnico. FONTE DE RECURSO: 30, 45, 77, 78, 189, 241, 555, 368 
– Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica; MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico n° 56/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: 
aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 04/11/2025; LOCAL DE ABERTURA:  
https://comprasbr.com.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://diamantedonorte.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - 
PNCP.  
 

Diamante do Norte, 14 de outubro de 2025 
 

Juliano Cervantes dos Santos 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças.  

 

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

RANGER XLT 3.2 - 0 KM - R$ 
229.900,00 FONE (44) 3045-
8500.
________________________________
RANGER XLS 4X4 - AT, CINZA, 
2021, DIESEL, UNICO DONO, 
BX KM, SÓ R$ 149.990,00 
FONE: (44) 99917-0588.
________________________________
FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE LI-
NHA. R$ 66.990,00 - FONE 44 
99917-0588.

NOVA RANGER XLT V6 - 
2024, MODELO NOVO, BRAN-
CA, COM PNEUS BF, APENAS 
R$ 259.999,00 FONE: (44) 
99917-0588.
________________________________
TERRITORY - 0 KM - R$ 
209.900,00 - FONE (44) 3045-
8500.

AMAROK SE 4X4 - 2012/2013, 
PRATA, MANUAL. (REPASSE) 
- R$ 69.990,00 - FONE: 3423-
7000.
________________________________
POLO CONFORTLINE AUTO-
MÁTICO - PRATA, 2024/2025 
- NOVÍSSIMO - TEL. 44 3423-
7000 E 99917-0588.

TOYOTA HILUX SRV DIESEL - 
TOP DE LINHA, PRETA, 2018. 
R$ 169.990,00 - 44 99917-
0588 (WHATS).

HB20 SEDAN CONFORT 
AUTOMÁTICO - BRANCO 
- 2024/2025 - TEL. 44 3423-
7000 - 99917-0588.
________________________________
HB20 SENSE 1.0 - MUITO 
NOVO - CINZA - 2024/2025 - 
TEL. 3423-7000 - 99917-0588.

ONIX LT - BRANCO, 
2024/2025 - TEL. 44 3423-
7000 E 99917-0588.
________________________________
S-10 COLINA 4X4 - PRATA, 
2011, CAB. DUPLA, DIESEL. R$ 
64.990,00 - FONE: 44 99917-
0588.
________________________________
S-10 LTZ - BRANCA, 
2023/2024, C/ 50.000 KM - NA 
GARANTIA - R$ 219.000,00 - 
FONE 44 99917-0588.

ARGO DRIVE 1.0 - BRANCO, 
2024/2025 - TELEFONE: 44 
3423-7000 E 99917-0588.

VENDE-SE MOTO FLUO YA-
MAHA, 2025/2026, AZUL, 
0KM, COM NF, MANUAL,  EM-
PLACADA, SEM USO, VALOR 
R$ 15.900,00 - CONTATO: 44 
99918-7093.

ESPAÇO DESPERTAR CON-
TRATA - PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA COM CREF 
- ACADEMIA FEMININA EM 
TAMBOARA - ENVIAR CURRÍ-
CULO E MAIS INFORMAÇÕES 
PELO WHATSAPP  43  99184-
8039.
________________________________
ESPAÇO DESPERTAR CON-
TRATA - ESTAGIÁRIA DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA - BACHA-
RELADO - ACADEMIA FEMINI-
NA EM TAMBOARA - ENVIAR 
CURRÍCULO E MAIS INFOR-
MAÇÕES PELO WHATSA-
PP 43 99184-8039.
________________________________
CLÍNICA DE PARAÍSO DO 
NORTE CONTRATA: TERA-
PEUTA OCUPACIONAL e 
FONOAUDIÓLOGO(A). Das 
8h às 11h30 e das 13h às 18h. 
Pagamento por atendimen-
to a combinar. Contato: 44 
99845-5462.

11Paranavaí, quarta-feira, 15 de setembro de 2025diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050


